
GOVEF?N0 DO ESTADO DA BANIA 

) 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA. 

Termo n°. OS6 /2014 

O ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria da Administração, CNPJ n.° 13.323.274/0001-63 
representada neste ato pelo seu Secretário em exercício, Edelvino da Silva Góes Filho, 
devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia, mediante 
Decreto s/n, (D.O.E. de 14.08.2013), doravante denominado CEDENTE, e o Ministério Público do 
Estado da Bahia, CNPJ n° 04.142. 491/0001-66, neste ato representado pelo seu Procurador Geral 
de Justiça, Dr. Márcio José Cordeiro Fahel, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o 
presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel, nos termos previstos na Lei n°. 9.433/2005, 
artigo 43 e artigo 46, de acordo com o constante no Processo Administrativo n° 0200.130.221.733 e 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso, a título gratuito, pelo Cedente o imóvel 
denominado Ministério Público, situado na Avenida Joana Angélica, n° 1312, Nazaré, Município de 
Salvador, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis SIMOV sob n°4449. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não há bens móveis de propriedade do Estado da Bahia no imóvel. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE  

A Cessão de Uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização, pelo CESSIONÁRIO, 
do bem referido na Cláusula anterior, exclusivamente, para fins de instalação da sede do Ministério 
Público do Estado da Bahia, no Bairro Nazaré, nesta Capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES  

São obrigações da CESSIONÁRIA: 

I - Manter sob sua guarda e responsabilidade o bem ora cedido ao uso; 

II — Não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista na Cláusula anterior; 

III — Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros, senão mediante prévio e 
expresso consentimento do CEDENTE, caso em que deverá haver assinatura de novo instrumento; 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

IV - Zelar pela manutenção e conservação do imóvel, devendo a CESSIONÁRIO realizar a 
requalificação/reforma necessária no imóvel, nos termos e limites de projeto que deve ser 
encaminhado a Secretaria da Administração — Diretoria de Patrimônio, para a devida autorização; 

V - Assumir a responsabilidade e as despesas com a segurança, manutenção e conservação do bem 
cedido, inclusive o custeio com benfeitorias necessárias; 

VI - Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros; 

VII - Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ÔNUS decorrentes da utilização do 
imóvel, tais como tributos, energia elétrica, água, seguro e os demais inerentes ao exercício das 
atividades da CESSIONÁRIO. 

VIII — Contratar seguro para cobrir sinistros que possam ocorrer no imóvel cedido no valor de R$ 
7.480.940,06 (sete milhões, quatrocentos e oitenta mil, novecentos e quarenta reais e seis 
centavos), com seguradora idônea, cobrindo risco de incêndio, queda de raio e explosão de qualquer 
natureza do imóvel cedido, figurando o Estado da Bahia como beneficiário da Apólice. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O contrato de seguro, acompanhado de sua Apolicejeferido no inciso 
VIII, desta cláusula, será entregue ao CEDENTE, através da Secretaria da Administração, no prazo 
máximo dá 60 (sessenta) diastontados da assinatura deste Termo, respondendo a CESSIONÁRIO 
pela ocorrência de sinistralidades durante o prazo não coberto pela apólice. 

• 
PARÁGRAFO SEGUNDO O contrato de seguro deve ser periodicamente renovado, enquanto 
durar esta cessão, com atualização anual do valor segurado pelo índice oficial do INPC ou na 
extinção deste, por outro indexador oficial que lhe sirva de sucedâneo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E DAS CONSTRUÇÕES 

As benfeitorias e melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao 
CEDENTE, sem que este fique obrigado a indenizar a CESSIONÁRIO e, sem que assista a este 
último qualquer direito à retenção ou indenização quando da sua restituição ao Cedente. 

CLAUSULA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO  

A Cessionária restituirá o bem, em condições normais de uso, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando exigido por motivo de interesse público; 

II - Quando houver violação das Cláusulas deste instrumento; 

III — Após findo o prazo previamente estabelecido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CEDENTE avisará a CESSIONÁRIO com antecedência de 30 (trinta) dias, 
da pretensão de retomar o imóvel por motivo de interesse público, segundo ato motivado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DEVOLUÇÃO  

A CESSIONÁRIA poderá devolver o imóvel antes do fim do prazo contratado, bastando, para tanto, 
avisar previamente o CEDENTE, com antecedência mínima de 60 dias, demonstrando quitação dos 
ânus e encargos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CEDENTE poderá adotar todas as medidas a seu alcance para a 
retomada do bem, inclusive desforço incontinenti, em caso de inadimplemento, sem prejuízo de 
outras medidas administrativas ou judiciais pertinentes, com vistas à completa reparação de eventual 
dano sofrido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Responderá a CESSIONÁRIO por todos os danos eventualmente 
causados ao imóvel, durante período de sua posse. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESOLUÇÃO 

Considerar-se-á rescindida de pleno direito a presente cessão, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo à hipótese de inadimplemento de qualquer Cláusula ou 
condição expressa neste Termo. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O CEDENTE poderá adotar todas as medidas a seu alcance para a 
retomada do bem, inclusive desforço incontinenti, em caso de inadimplemento, ou, ainda, na 
hipótese de revogação por interesse público, sem prejuízo de outras medidas administrativas ou 
judiciais pertinentes, com vistas à completa reparação de eventual dano sofrido. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RENÚNCIA 

Eventual tolerância do CEDENTE a qualquer infração das Cláusulas e condições do presente Termo, 
ou da mora na devolução ou retomada, não implicará em renúncia aos direitos que por este 
instrumento e por lei lhe sejam assegurados. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE RECEBIMENTO É DE DEVOLUÇÃO 

O recebimento do imóvel, pela CESSIONÁRIA, será efetuado através de TERMO DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE BEM IMÓVEL CEDIDO, assim como deverá ser firmado TERMO DE 
DEVOLUÇAO DE BEM IMÓVEL CEDIDO, quando da devolução do imóvel ao CEDENTE, em 
ambos os casos precedidos de vistoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Integram este instrumento o Termo de Entrega e Recebimento e seu 
respectivo Laudo de Vistoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Somente quando se efetuar a vistoria final, constatando — a situação 
regular do imóvel, será considerado devolvido o bem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

O prazo de validade do presente termo será 05 (cinco) anos, podendo ser objeto de prorrogação, 
mediante prévia anuência dos partícipes em termos aditivos específicos. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O termo aditivo também será objeto de publicação na imprensa oficial, como 
condição de sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO.  

Fica eleito o foro da Cidade de Salvador como único competente para dirimir quaisquer litígios 
decorrentes deste Termo. 

E por terem assim ajustados, firmam as partes este Termo, que será registrado no cadastro de Bens 
Imóveis da Diretoria de Patrimônio da Secretaria da Administração do Estado, estando assinados 
pelas testemunhas adiante nomeadas, dele extraindo-se 02 (duas) cópias de igual teor e validade. 

Salvador, 	IA  de JÁ Éts• O de 2014. 

E 	 S FILHO 
Secretário da dministração em Exercício 

MÁRCIO JOSE CORDEIRO FAHEL 
Ministério Público do Estado da Bahia 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BEM IMÓVEL 

O Estado da Bahia através da Secretaria da Administração faz a entrega do imóvel objeto do 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL n° 	/2014, ao Ministério Público do Estado 
da Bahia, que neste ato o dá como recebido, tendo como representantes legais das partes Cedente 
e Cessionário, respectivamente o St. Edelvino da Silva Góes Filho, pela Secretaria da 
Administração, e o Sr. Márcio José Cordeiro.Fahel, pelo Ministério Público. 

Salvador, 	i4 de Nit &i O 	.de 2014 

t 

EDELVINO DAJ1Jt GOES FILHO 
Secretário da Administração em Exercício 

MARCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Ministério Público do Estado da Bahia 

TESTEMUNHAS: 
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RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO 0132014 
Processo: 0200130221133 Cedente: Estado da Belga arraies da Secretaria da Acamo/afitara° 
Cessiorlifb: ~Mio Putgice do Selado da 13atitt METO: Gema, de uso a 11b4o granido 
do movei denomordo Ministério Machoa situado na Acendra Joana Angélica, er 1317 Nadara 
Munida* da Salvador cadafdrado no Sidere de Contrate da MIM 'neves • SIMOV sob o at 
4449 Vigerem: 05 (einem anos a partir da data da publicada* Assinatura: 14.05 20:4 

RESUMO 00 TERMO DE CESSÃO DE USO FIEM IMÓVEL R 006,2014 
Pro<91416 0200130220570. Cedtmle falado da ethée. Orago de Standard de Adaga eftrliMe 
com a interverienca da Secretaria da Saúde ~nano. &Aureole.° de ~ume OBJETO. 
Cassio Ca veio 71 DUM gratulo dos Ifenvelt POSTO DE SAODE AGUA BRANCA lidlnd0 no 
051Ind de Agua Baena. sina. Centro no Munciplo de Mutuipen3A. SMOVne 3526; POSTO CE 
5/4)00 05 D5SPREGO. aluado na Funde Sarda (tipa Kl,. Cede no Munia*. de Muluipet 

SOMOV n' 3626 POSTO DE MUDE DE BOM JESUS Mulado no Doudo da Bons Maus. a 
rd no mormrpo de micuim,. SAIOV rd 3530 <Arcai 03 Mirarmos, a partir da data da dubl-
e-aça* Pasmam, 1305.2014 

Superintendateia de Previdenein - WPREV 

PORTARM Na 81/1 DE 14 DE MAC DE 2014 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas atribuições contendas pela lei 
i095607 e peie Decreto 11 SOMOS e de acordo com as odor-moções cenidames nos respecti- 
os procemos admirar-abres regado APOSENTAR velunrenemege com fundamento rio ato 

Seda EC 41,03. cc oaarts Te 5" da EL 47105, os servidora& nos Rens a signo disCeinlinados 
I - JACI SANTOS DE SANTANA. proc. 0300133130392 - SESAB. Alenclege de Enfermara 
24001 mansa, mar 19 330 192-5. pravan10. integrais R52 606.1200M rod miedeoles • gela 

----NUM e doze Centavd5). connoSoSde Arenttmentd - RIO 09591. 28% de adtdonalpor tempo da 
carroço -R33104.110. 30% da desdentai de ia aduo/cede - R1328,50 40% de GiD - RS 876.01 

' 	- MAR IAALMEIDA DuTRA,. pios 0303 t00311473 - SESAB -AUxgar Adrnmieltativo. desse 
240n mono.% Mal 19.314.4874. proventos Medrara - 057 040.241 dois rode quarenta ria... 
age e Matos deslavas) conveses de cendra/Ma - RIU) 81 ,35% de aduana; por tempo de 

oviço - 01242.05. 1095 de SIO -0556329 30% da adicional de insalubndiede -05207,411 
50% de CET - 093400 
111 - JASON DOS SANTOS MENDES. pior. 1300130901464 'SEDES Amber Mandarei,- 
va abade 1. UME mensal% mat. 21 223204.7. Parecer na 0005082014 proventos integras 

05040.04 (novecentos e quarenta reais e quatro centavos) campados de vencimento • 
03091,61 34% de ad,clonar por lampo de servrço • R5235.05 1.92% de CET - R113,28. 

As melmeat posteriores a data da aposentadona deveria ser meorporacias In. proventos de 
instiedade Independenhanenle da expedislo do novo ato 

PORTARIA N• 017 DE 140€ MAIO DE 2014 
OSEDRETARi0 DAADmINiSTRAÇAO. na  mo de auttaelniamiesconlendee pela Lm -10955107 
e pelo Decrete II 68W09. e de acordo com as Informações can/Panes nos re apregoe preces-
505 amalinstrances. marés APOSENTAR corepulsoriamema. com  fundamento no ai 40 5)' 
Ida CEM, cem 'adaga dada pada 50 41,03 as servidoras nas itens a segui' acomunados 
I -1400MINO0 BOUSA DE OLIvEIPA, proc. 0300130650609 - SESAB.Amdar Adminamarwor 
Magnate Matoso 1801, manem mat. 19314 454.3, movenlee proponente Cala:Sas na 
forma do da 36* §Str e /' da Sei 11 357109 • RS 96171 (rtomeen)ge e sessenta e doia reais 

setenta ar ee.Magoa). dompodas pela Média atm 60% racione ~unem cies percebidas 
delida mio de 1994 ou desde e inicio da contrdamelo. atro o mis anterior em que compelem 10 
m* relentou. • Ri t 047.6a (mia eamenie • tela resta er saremnag a orto C4111.71715. sobre e 

qual toi alagada a pioporplo de 11 519112775 <hm devemdo ao afetos do manente alo rape-
girem a 11105 2012. data em que o servidor comprou 10 erres 
II - MANOEL RENATO DE SOUZA roo 1300109099338 - SEDES. Mais. TrIcnes clama 2. 
113011 Meneais. mar 21.225 1324. pare<er PA.NPREV-MIS•1537-2012. proventos ProPorcenais 
calCyladOs na forem do ert 36 e 990' e 7' da Ler 11.357109 • R41.051.09 (um Mel e cintments e 
Arm reais e nove untares). compostos pela Onda 4113 LM miarem, remunereções peneetbdas 
desde tulha ai 2040121 	deado o micto da egndibud410, CM O InES ordenar em que completou 79 
aram releierne a 1351,332 51 pwn rol Irmento• e trinai odes reais e cinquenta e uni center»), 
Obre a qual 1 ea aplicada a propaga° de 10077,12 775 das. devendo os eled0Sdo presente ato 

----trocaccrem a 05 10 7010 date em dlna o ~odor irmanou 70 arras 
- EVERALDO XAVIER DE MELLO. meg 0505130301813 - SSP, investrgador do Poema 

_ 	-ase E.113010 mensais, mel. 20 055 0396. proventos Mesma miculados na forros do avo 2' da 
EC rt•  47/05. OS 3.90028 (Na ma penitentes se% roais a vinte e eito efrn1avde), earipOtatere 
da lIeln1111111110 barco. RIO 207.01; 44% de arliconalpor tampo da serviço: RS 551.00. plantio 
noturno tordo& - RS 117.24 GA Pu domara/ - RI 1.018.11 estabilidade económica DAtS -RS 
73224 Mumarro os efeitos do roerem* ate retroadirrem a 03 12.2013. data em ata o urdam 
completou 70 ano*. 
Ae molheiras poktrieree ideIa da too:remadoria deveria ser wicarponidas arca moverias de 
Inalindade Andamndenlainanta da 117pL•10410 do novo alo 
IV- TOSEM HELENETE SANTOS DANTAS. pior. 0602070081540 - UNES reatem universo 
Mar grau I 7e0n menus. rnat 74 001 470.3. proventos negras calculaosa na fome do ad 
2' de EC 47135 R$ 541.57 Coulnhenlos e quarenta o Yrs reais ;impere e acto ordenas), 
compostas de vencimento bisam -RS 303.40, 31%d. adicional por *empo de sendo*. 11594.05. 
20% de adicional de ricalutmeade - RS 50.69 27.50% de GET - 0353 44 devendo os eteftos 
do presente alo reemageem • 0107 2005.. data ern que a denodara completou 70 ama 
As melhonas posteriores à Cala Ca aposeradorla deverá° ser ccorpOradas 101 proventos de 
nateridade indemodentemenie øa expedis/no do novo alo 

EDELVINO DA SILVA COES FILHO 
Secretaria da Pateta/mak 

PORTARIA 1081 8 DE 14 DE MAIO DE 2014 
O SE GRETAM° OAADMiNISTRAÇA0 no uao de mas atribiapSeeconlendas dele tal 1095597 
e peie Decreto 1068509 adie acorda com as informacka constantes no lespedero processo 
awmatIstrativo. (volve APOSENTAR compuismemente Cem fundamento no aio. 40,310.11 de 
CM811, com redações dada peta EC 41 03, a sanddora no tem a seguir dna munge° 
1 - AINIMEA MARTINS FERREIRA proc. 0303100217796 - SESM3 Varredor Sandia° 24011 
remam mat 59310 7850. proventos integras dar-Murados na forma do ano 9 da EC Ir 4103 
OS OZ arte 2'a S' da EL rd 4795 - R$ 7117,63 Ideia mil censo e dezassete remo • ~soma 
e três daniavor4 compaelos de vendroemo básico - RI 08475 32% de aciono& por tempo 
de IMMO - R$ 315.12. 32% idicloneado innalubridade - RI 295,43. 53.04% de CAD - RI 
52227 devendo os eram do mestria, ato rettentirem a 20.08 2012- dais em que a enodou 
completar 70 anos. 
As ateimam P04111501ef a data da aios/Medreis devenlo aer ~moradas aos provardes de 
inatendade. tndependagementa da expedição da nove ata 

PORTASOIAMamO9OE 140E MAIO DE 2014 
O SECRETARIO Da AOMINISTRAÇAO. no uso de aias aulbuiçõe4 conferidas pala Lel 10.955127 
e pelo Decndo 11.88899 o de amido caro as inforrrações conslanles no reimediro praceai° 
ar-migrada. acuam APOSENTAR varamteriamente. com  andamento na aio r da EC 47/05.a 
Ilefvenra no nem a segue dis.cameado 
1 - MARIA DA CONCEILAO BATISTA DOS SANTOS. moo 0300130241544- USAR, 41071117 
Admnduarho clame 1 11105 mensais. rpm 19 304,9911 portaras 'alegras - R31 61133 (nul 
°Mantos e Veta real. Ima e Vis melros} compostos de vencimento - R$401.01 37% 
de adixtnal por tampo de mordo - R525190 30% de ~Jona d• insalubment - 05207.411 
95.19%0 CO -125434.34 
As melro/Me poimenotes a data de apormanladorM 814504 11111Ancerlondse amPerml'" da 
inallvIdada lodepeadentemerne da expedcao do 110110 da 

PORTARIA 0'820 DE '400 MAIO 0t2019 
0 SECRETÁRIO CMADMINISTRAÇÃO. netni0 de suas alrbolçõaaoortendaapeil.st 10 955107 
e pala Decreto 11 681109 e de asnal() com as intormad88 ConslaMa no•taSpeldmiX13/0C131P 
soe adinnialredvos iesoNe APOSENTAR' coinpubmila mona* com Auxiemento rio art. 40, §1-
11 da LF4111, com redação dada pela EC 41103. os servidoreanos tens a mau" dicnrninados 
I -JUVENCIO PINTO, ror 02031400847411 - OETRA N. AtaturrAdminkandat Moto 	1 
se 1 I dOtt mensais, mal. 49.300046.0 proventos proporcioneis calculados na lontra do mt 
30a ir a 7' da ter 11 35709 031,31232 jrnir trazemos e doze reme Menta e dois cerra-
vos]. compostos pele miam das 80% marotas remunerações parcetrilas desde Nine de 1994 
ou Onda o inicio da comnbulçao, até o mas entilffIr em Rue COM2141011 70 anos, referente a 
R51.403.22 (mil quatrocentos cicie meia • vinte e dois earatavoS). Sobrei qual roi aplicada • 
papar* derE952/12.771 Otai, 04571nd0 09 afame 00 presenle ato erma-girem a 09 01.1214 
data em que o ~dor cOmpaetou 70 anos 
II - LILEJEE NUNES BARBOSA. proc. 1300130008099- SEDES. Amai/ Adningriage des-
se 1. 15001 meneara mal. 21 100 202-7. provento* proparconed alCUIndef na forma cio eil 
380 888' a?' da Lm 11 357.99. R342942 Inoveangs e ama e mis mate a quarenta • ciais 
cenhavost compostos pela medo das BO% malotes ramunringdes denotaras desde fulho de 
1999 CA1 desde 0 Ince da contrrbuigko alio rnfis entendem Que completou 703100. manada 
a 89944 Si  knomoarde e 011a01111.1 'oro  reais e cinquenta • um centavo.). Mem a qVal ai 
aplicada a propendo de 10.69810 993clut, lavando os atei!,, de pagerile ate 'encadeara a 
0700 3014 data em que a servidora compretou 70 anos 

PORTARIA N• 821 DE 14 DE MAIO 01 2014 
O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO,1101150 de sues atribuições conferidas pele Lel 10955107 
e pelo Decreto 11.860219. e de acordo com ee informações coaram. 	Medd premam 
admiontrathro. resolva APOSENTAR voltmar,amerde com fundamento no art Cr da EC 41/03 
ero os arte 2' .5' da EC 47/06, os ri-odoras nos densa segui discriminado.- 
I -JOSE MIRANDA DOS SANTOS. rec. 13001300136016 SEDES. %oprime Administrativo, dar 
sal, 18015 Meneia inet 21.2243551. Parecer 0997042014, prevemos Integrais 011.522,54 
(nal quinhentos e Pote e mia reate e Premam • quatro cegavam, compostos de vencimento 
- R$961.61: 34% de recendi por tempo de serviço. 12523515. 39.20% de DET - 05271,66 
adia:mal noturno lltenrwiati - R$324.12 
II -DULCE tEIGUA LIMA DA SILVA. proc 0051130225409. SSP Tiago AtInnialtabto classe 
O. i•Ort mensais mar 20.087 194.2 2271104f 0006732014, proventos integras -1212 05551 
Idas md centeala a amo Nas a frota e urn 091101451 Lernjattea de Verdmsentro • 09399.47  

37% de 4dmanal por tempo de lanem - 01255 80 45.70% de C ET - 03599.45. tuna erga lar 
otdeotada)- 03317 80;40% de adMenal de lattelubodade - 05279 /9 
III -ANTONO JESUS DE OLIVEIRA. moo 03.51136181036-sSinAlleiliarAdtrlikbatrabve. classe 
1 Idos mensais. mal 20 rta.3702. Parecer rd 0005423014 provemos integrais' 0$1 43122 
tara quatrocentos e tonta e dos men • viole e dele <colegas). compostos de oendmamki - 
N31501.61. 33% de adicionai por tempo oe ~viço - 01228,21 2.95% de CET -R520.40. hora 
extra (incorporada) - 03215 34: C% de aduanai de insalurandado -R5270.64 
IV SONSA MARINA DOS SANTOS GUEDES, proc 0505a30227796' SSP. Tecrvea 
Iratim Misse 1. Ison menseã, mal 20 MÓ 572-8. Parecer 09892512013 proventos mera% 
-Rir 859.53 or ailocenlos e adenta e nove rema e *quanta a Mis Cenlacés) tompaMos de 
veramento • 056931,47 39% de ediconel pis tempo de eamcro 0527.39 100% de GET - 
R5699 47. hora esta (Mandonas) - RS217,80 
V -RENATO GOMES SANTOS. proc 9651130344085. SEAR Agente Peenttnoloo delire 2. 
160h manam. Tal 15279.72041 Perecer n°000437,2014. provardes imanta '053.130 18 
Mie mil %decantes e Mola reais o desato cottnavast. compostas de venamenta - 051.04820 
34% da adorem' pautamo de sentam 45393 42 GSP (32rnInal) - R51 4313 13: puna° notur-
no (nommell - 125172 85: 3(1% adicional de insalueadade -125314.49 

AS melhoras pogetrores 1 Mia da apementedona Morello ar incorporadas me proventos de 
mativklede, ndmendentemente da. expedição da nove aio 

PORTARIA Ir 8220E 14 DE MAIO DE 2014 
O SECRETARIO DA ADMiNiSTRAÇAO, no inie de MIS 110101.11004% cordendes pele Ler 
10 95807 • polo 0102051 11.856109 e de ~Ido ocra ee to formações cdrralenbes noa remeti 
vos processos adminsiraletos. naolve APOSENTAR voluntariamente com lundamenfic no ara 
eis EC 41,23, c,c arta r .5°c, Et 4792 01 UrVId011111 nO,Srleria • acatar dr2crwminages 




